
EDITAL Nº 401/2023
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de
dezembro de 2012 e a Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve:
TORNAR PÚBLICO A DISTRIBUIÇÃO DE 112 (CENTO E DOZE) UNIDADES
IMOBILIÁRIAS, CONTIDAS NA LISTA DOS OCUPANTES DOS IMÓVEIS
SITUADOS NA CIDADE DE RIACHO FUNDO II/DF (ID 123042406), QUE SE
ENCONTRAM EM CONFORMIDADE COM O INSTITUTO DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, POR LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA.
A análise dos documentos se deram nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de
2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78 de 07 de
outubro de 2021 e da Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021.
Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo
para apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem
o dia da publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem
manifestação, ocorra a efetivação do pleito.
Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por Legitimação Fundiária,
poderá ser consultada no sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br, no link da
Regularização - Andamento da Localidade - RIACHO FUNDO II - ETAPA 11.

Brasília/DF, 26 de setembro de 2023
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

EDITAL Nº 402/2023
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de
dezembro de 2012 e a Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe
sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve:
TORNAR PÚBLICO A DISTRIBUIÇÃO DE 04 (QUATRO) UNIDADES
IMOBILIÁRIAS, CONTIDAS NA LISTA DOS OCUPANTES DOS IMÓVEIS
SITUADOS NA CIDADE DE VILA PLANALTO - DF (ID 123029540), QUE SE
ENCONTRAM EM CONFORMIDADE COM O INSTITUTO DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, POR LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA.
A análise dos documentos se deram nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de
2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78 de 07 de
outubro de 2021 e da Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021.
Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo
para apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem
o dia da publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem
manifestação, ocorra a efetivação do pleito.
Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por Legitimação Fundiária,
poderá ser consultada no sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br, no link da
Regularização - Andamento da Localidade - VILA PLANALTO - ETAPA 07.

Brasília/DF, 26 de setembro de 2023
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

COMISSÃO ESPECIAL DE CONVOCAÇÃO
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 02/2023
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL – CODHAB/DF, no uso de suas atribuições
legais, torna público a convocação para seleção de empresas construtoras/incorporadoras do
ramo da construção civil, interessadas no estabelecimento de parceria e viabilização de
plano de negócios imobiliários no que concerne a contratação e implantação de
empreendimento habitacional junto ao agente financeiro autorizado a operar os recursos no
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV, nos termos da Lei nº 11.977 de 7
de Julho de 2009 e suas alterações e da Lei nº 14.620 de 13 de julho de 2023 e suas
alterações, prioritariamente pelo Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, que atendam
aos requisitos definidos pela CODHAB/DF, em terreno de propriedade do Distrito Federal,
com vistas a atender famílias que satisfaçam os critérios da Lei Distrital nº. 3.877 de 26 de
junho de 2006, e suas alterações, e conforme condições constantes no Edital de Convocação
nº 02/2023:
Edital de Convocação nº 02/2023, Processo 00392-00002233/2023-21 – Região
Administrativa do Riacho Fundo II 3ª Etapa - RA XXI, quadras QS 27 Conjunto 01 Lotes 9
a 12, QS 27 Conjunto 02 Lote 4, QS 29 Conjunto 01 Lotes 4 e 5 e QS 29 Conjunto 02 Lotes
5 a 8, para construção de aproximadamente 720 (setecentas e vinte) unidades habitacionais
multifamiliares, divididos em 03 grupos, conforme tratado no Edital.
As empresas interessadas poderão obter o Edital em epígrafe no endereço eletrônico
https://www.codhab.df.gov.br, aba “Editais”, campo “Empresas – Convocação”, ou
diretamente pelo link https://www.codhab.df.gov.br/pagina/436.
As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente via sistema eletrônico de Convocações
no endereço eletrônico http://extranet.codhab.df.gov.br/dipro/novainscricao.
Abertura das inscrições: 28 de setembro de 2023 às 00 horas e 01 minuto;
Encerramento das inscrições: 20 de outubro de 2023 às 23 horas e 59 minutos.

Comissão Especial de Convocação
LAÍS COSTA CAMPOS - Presidente da Comissão

AGOSTINHO TOSTO NETO - Membro da Comissão
URIEL ARTHUS BUENO REZENDE DE SOUZA - Membro da Comissão
RONALDO APARECIDO DE OLIVEIRA KLEIN - Membro da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 48/2023
PROCESSO: 00220-00003716/2023-04. DAS PARTES: DISTRITO
FEDERAL/SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER E O INSTITUTO
BRASILEIRO ESPORTIVO JOVA. DO OBJETO: CAMPEÃS PARA A VIDA – 2ª
EDIÇÃO. DO VALOR: R$ 196.029,00 (cento e noventa e seis mil e vinte e nove
reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34101, Notas de Empenhos nº
2023NE000485, emitidas em 20/09/2023, na modalidade Global, sob os Programas de
Trabalho 27.812.6206.9080.0186, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa:
335041. VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 02/05/2024. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: JULIO CESAR RIBEIRO, na qualidade de Secretário de
Estado de Esporte e Lazer. Pela CONTRATADA: THAYSE PEREIRA SALES
BORGES, na qualidade de Presidente da Entidade.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 49/2023
PROCESSO: 00220-00002268/2023-13. DAS PARTES: DISTRITO
FEDERAL/SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER E A
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO GRÊMIO ESPORTIVO BRAZLANDIA –
AAGEB. DO OBJETO: CAMPEONATO DE FUTEBOL DA ACADEMIA GEB. DO
VALOR: R$ 246.202,11 (duzentos e quarenta e seis mil, duzentos e dois reais e onze
centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 34101, Notas de Empenhos nº
2023NE000488, emitidas em 22/09/2023, na modalidade Global, sob os Programas de
Trabalho 27.812.6206.9080.0179, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa:
335041. VIGÊNCIA: Da data da sua assinatura até 23/01/2024. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: JULIO CESAR RIBEIRO, na qualidade de Secretário de
Estado de Esporte e Lazer. Pela CONTRATADA: REGINALDO BACCI ACUNHA,
na qualidade de Presidente da Entidade.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023

Processo: 00220-00002728/2023-11.
O Distrito Federal - DF, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E
LAZER DO DISTRITO FEDERAL, autorizada pelo Decreto Distrital nº 41.497/2020,
por meio da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL/SEL/DF
mediante a Portaria nº 186, de 27 de novembro de 2020, publicada no DODF nº 225,
de 1º de dezembro de 2020, torna público, para conhecimento dos interessados, da
licitação, cujo objeto é a: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE QUATRO BASES DE CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA
MEDINDO 27 METROS DE LARGURA X 50 METROS DE COMPRIMENTO,
DISTRIBUÍDOS NAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS DO DISTRITO FEDERAL.",
o resultado do julgamento das Propostas de Preços da licitação em epígrafe, onde
sagrou-se VENCEDORA a Licitante MUSSA CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ:
28.753.538/0001-96, por ter apresentado a sua PROPOSTA DE PREÇO de Menor
Preço Global, sendo R$ 765.831,47 (setecentos e sessenta e cinco mil oitocentos e
trinta e um reais e quarenta e sete centavos), por atender totalmente ao que preleciona a
Cláusula Décima Primeira - DA PROPOSTA DE PREÇOS e a Cláusula Décima
Segunda - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS do Edital em Epígrafe. O teor
integral da Decisão da Classificação da Licitante encontra-se disponibilizado, sem
ônus, no setor de Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada
CPL/SEL/DF no endereço Setor Bancário Norte - SBN, Quadra 2, Bloco k, Edifício
Wagner, Térreo, Asa Norte - Brasília/DF; CEP: 70040-020, e/ou na página da
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal - SEL/DF,
www.esporte.df.gov.br (clicar em “Transparência>Licitações”).

ISAAC SANTOS CARVALHO
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO
DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 13 de
fevereiro de 2023, publicado no DODF nº 32, de 14 de fevereiro de 2023, o art. 105, da
Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto no art. 58, da Lei 41 de 13
de setembro de 1989, NOTIFICA pelo presente edital, o senhor Mayckson Belém Batista
de Sousa, de que a Câmara Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal, terceira instância administrativa, em sua 60° reunião
ordinária, ocorrida em 03 de agosto de 2023, referente ao Auto de Infração Ambiental nº
2046/2021, que decidiu, por unanimidade, acompanhar o voto do relator, por seus
próprios fundamentos jurídicos, para que seja conhecido e negado provimento ao recurso
interposto, e confirmar as Decisão nº 115/2022 - SEMA/GAB/AJL, proferida em 2ª
instância, mantendo a reforma da Decisão nº 037/2022 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA,
exarada em 1ª instância, mantendo a penalidade de MULTA no valor de R$646,65
(seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), pelo cometimento da
seguinte infração: “Supressão de 1 (um) hectare de remanescente de vegetação nativa em
área rural no acampamento Patrícia e Aparecida, Paranoá, sem prévia autorização do
órgão ambiental”, infringindo o inciso I do artigo 55 da Lei Distrital nº 3.031/2002. Nos
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